[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 204/18-SG.
Esteio, 21 de Março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de Março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, para que realize a construção de um redutor de velocidade ou a colocação de uma faixa de segurança elevada na Rua Coronel Serafim Pereria, devido a grande trafegabilidade da Av. Brasil, que ocasiona grandes riscos aos estudantes das escolas próximas.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, devido a grande circulação de pedestres e automóveis, solicitamos a colocação de um redutor de velocidade ou a colocação de uma faixa de segurança elevada no local, pois está extremamente complicado e perigoso circular nesta região, que possui um grande indice de acidentes, principalmente à noite, o que faz com que os moradores da localidade vivam em contante tensão. Nos horários de pico, é quase que impossível atravessar esse trecho, pois o fluxo de veículos é intenso, o que gera uma sensação de insegurança para todos os moradores e transeuntes, pois se trata de uma pista rápida que aliada à ausência de redutor tem causado inúmeros acidentes automobilísticos, na maioria das vezes, com envolvimento de pedestres. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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